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ATA da 633ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 24/05/2023
 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, às dez horas e trinta minutos, realizou-se
por meio de videoconferência (considerando o Decreto nº 47.102, de 01/06/2020, e suas alterações, e as
Resoluções Conjuntas Seas/Inea nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de 31/03/2020) a seiscentésima trigésima
terceira reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do Inea (Condir), na forma instituída
pelo Decreto Estadual nº 46.619, de dois de abril de dois mil e dezenove. Estavam presentes os Senhores
Conselheiros: Leonardo Daemon D'Oliveira Silva, Diretor de Licenciamento Ambiental (DILAM), no
exercício da Presidência do Conselho; Isabella Mendes de Matos Chamberlain, Assessora Técnica,
representante da Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Rodrigo
Bianchini Greco Alves, Diretor Adjunto de Licenciamento Ambiental (DILAM); Mariana Palagano
Ramalho Silva, Diretora Adjunta de Pós-Licença (DIPOS); Vanessa da Silva Flores Soares de Souza,
Diretora Adjunta de Recuperação Ambiental (DIRAM); e Cauê Bielschowsky, Diretor de Segurança
Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). I. Abertura:  Abrindo os trabalhos, o Diretor da DILAM no
exercício da Presidência do Conselho, na forma prevista no art. 10, §4°, do Decreto nº 46.619/19,
cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. SEI E-07/002.7310/2015 – Prefeitura Municipal de
Paraíba do Sul. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe
técnica da DIPOS, o Conselho Diretor: (i) indeferiu o recurso apresentado, mantendo a multa; (ii) é
favorável ao pedido de conversão da multa, que deverá ainda ser submetido ao Secretário de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade; e (iii) determinou o encaminhamento dos presentes autos à SUPCON para
os trâmites de conversão de multa nos termos da Resolução Conjunta Seas/Inea nº 57/2021 e do Decreto
Estadual nº 47.867/2021. III. SEI-070002/009965/2023 – Moacyr Dutra Junior. Requerimento:
Deliberar quanto ao pedido de cessão do servidor para a Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ). Decisão: Solicitação aprovada conforme considerações
da Diretora Adjunta da DIGGES. IV. Encerramento:  Nada mais havendo a tratar, o Diretor da DILAM
no exercício da Presidência do Conselho agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente
ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta
data.

Documento assinado eletronicamente por Cauê Bielschowsky, Diretor de Segurança Hídrica e
Qualidade Ambiental, em 25/05/2023, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Isabella Mendes de Matos Chamberlain, Assessora Técnica,
em 25/05/2023, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Bianchini Greco Alves, Diretor Adjunto, em
25/05/2023, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, Diretora Adjunta,
em 25/05/2023, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Palagano Ramalho Silva, Diretora Adjunta, em
25/05/2023, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Daemon D Oliveira Silva, Presidente do CONDIR
em exercício, em 26/05/2023, às 08:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 52676000 e
o código CRC F314C2B2.

Referência: Processo nº SEI-070002/000168/2023 SEI nº 52676000
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